
 

 

  

FUNDAMENTAÇÃO DE RECURSO DO PROFESSORES GUSTAVO SCATOLINO – DIREITO 

ADMINISTRATIVO – CARGO ATIVIDADES (2) 

ITEM - O abuso de poder pelos os agentes públicos pode ocorre tanto nos atos 

comissivos quanto nos omissivos. 
 

A banca considerou o gabarito como errado. No entanto, deve ser alterado para certo uma vez que o 

abuso de poder pode ocorrer pela omissão.  

 

De fato, a omissão pode configurar abuso de poder, por exemplo quando um agente público não profere 

decisão em um processo por motivo de interesse pessoal. Nesse caso, estaremos diante de vício de 

finalidade que caracteriza abuso (desvio) de poder. 

Em outro certame já caiu item semelhante sendo considerada correta a questão. Vejamos: 

Ano: 2016Banca: CESPEÓrgão: TCE-SCProva: Auditor Fiscal de Controle Externo - Direito 

Julgue o próximo item, a respeito de atos administrativos e poderes administrativos. 

O abuso de poder administrativo pode assumir tanto a forma comissiva quanto omissiva. Item correto.  

 

Confira esse outro item que foi considerado errado. 

A simples omissão da administração quanto à prática de um ato administrativo de interesse do 

administrado não configura abuso de poder, salvo se inobservado prazo especificado em lei. (Ano: 

2015Banca: CESPEÓrgão: TRE-MTProva: Analista Judiciário – Judiciária) 

 

ITEM - Somente as pessoas administrativas, seja qual for seu nível federativo ou 

sua natureza jurídica, podem participar do capital das empresas públicas. 
 

A banca considerou o gabarito como certo. No entanto, deve ser alterado para errado uma vez que a 

expressão “Somente as pessoas administrativas”, exclui a possibilidade de Entes Federativos (União, 

Estados, DF e Municípios) comporem o capital de empresa pública. 

Inclusive, essa permissão é expressa na forma da Lei nº 13.303/2016: 

Art. 3o  Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 

autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios.  

Parágrafo único.  Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, do Estado, 

do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa pública, a participação de outras 

pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de entidades da administração indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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